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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

J l A v j j W u o * — J — ' 

PROJETO DE LEÍ SfflO 
PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO. 

pi Emâd f3 •R 9 C 

Denomina de Professor Emmanuel 

Oliveira de Arruda Coelho a Escola 

Estadual de Educação Profissional 

(EEEP) que se localizará na sede do 

Município de Granja. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

A r t . l 0 - Fica denominada Professor Emanuel Oliveira de Arruda Coelho a 

Escola Estadual de Educação Profissional (EEEP) que se localizará na sede do 

Município de Granja. 

Art.2o _ ESta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

*' revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 22 de março de 2010. 

Gony Arruda 
Presidente 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A OJjdama em Debtaque 

JUSTIFICATIVA 

Emmanuel Oliveira de Arruda Coelho nasceu em 14 de maio de 1932 no Município de Granja, 
Ceará e faleceu no dia 29 de dezembro de 2009 na mesma cidade, conforme certidão de óbito 
em anexo. 
Formado em Engenharia Civil pela PUC/RJ em 1956, Emmanuel Arruda foi professor da 
Universidade Federal do Ceará - UFC de 1959 a 2002, sempre lecionando a disciplina de 
Mecânica do Solo. Ainda na UFC foi Chefe do Departamento de Hidráulica. 
Em 1963, Dr. Emmanuel Arruda foi Diretor do Departamento Autónomo de Estradas e 
Rodagem - DAER e Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA/Ce 
de 1972 a 1974. 
Emmnuel Arruda foi o engenheiro responsável por diversas obras de grande importância para o 
Estado do Ceará e outros estados, tais como: ponte sobre o Rio Jaguanbe, em Aracati, Estádio 
Plácido Aderaldo Castelo (Castelão), reservatório d'água da Avenida Desembargador Moreira, 
sistema de abastecimento d'água e de esgotamento sanitário de dezenas de municípios do 
Nordeste (especialmente Ceará) e Minas Gerais, mais de 10.000 unidades habitacionais em 
todo o Brasil. 
Emmanuel Arruda exerceu até dezembro último a Presidência do Conselho de Gestão da 
Prefeitura Municipal de Granja. 

Dep. Gony Arruda 
/ L 0 Vice-Presidente 
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José Leite JUÚÍ ^ ' I O 
Procurador 
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PROCURADORIA 

fê> 
^ Í ^ V Fortaleza, 23 de março de 2010 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Oficion.0 37/2010-PROC. 

Senhor Superintendente: • 
Tramita, nesta Assembléia Legislativa, o Projeto de Lei n.0 

61/2010, de autoria do Exm0 Sr. DEPUTADO GONY ARRUDA, que denomina de 
PROFESSOR EMMANUEL OLIVEIRA DE ARRUDA CQELHO Á ESCOLA ESTADU
AL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ( EEEP ) QUE SE LOCALIZARÁ NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE GRANJA. 

Com o fim de instruir o processo, solicitamos a V. Exa. que 
, nos sejam prestadas, via fax, para o n.0 (085) 3277-3719, as seguintes informações 

sobre a referida ESCOLA 

1. Se efetivamente a ESCOLA foi ou está sendo construída 
com recursos públicos do Estado do Çeará; 

2. Se tal ESCOLA pertence ou pertencerá ao Domínio Público 
Estadual; . 

3. Se e Unidade já foi oficialmente denominada; 
4. Se a sua construção já foi concluída; 
5. Caso não tenha havido conclusão, se à obra se encontra 

em andamento, e em qual fase. 

Solicitamos a V. Exa. que tais informações nos sejam enviadas 
com a urgência devida, de vez que esta Procuradoria tem que emitir parecer acerca 
da constitucionalidade, legalidade e juridicidade do referido Projeto de Lei, obedecen-

- do o rígido prazo regimental. 

, ' Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa. os 
nossos protestos da mais elevada consideração. 

Walrcfir Rosa de SÒlisa 
Coordanador das Consultorias da 

Procuradona da Assembléia Legislativa 

EXMO. SR. 
Dr. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO 
DD. SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS -
DER 
NESTA CAPITAL. 
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DATA: 25/03/2010 

Para : Dr. Walmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultorias da 

Procuradoria da Assembléia Legislativa 

GOVERNODO 
ESÍADO DO CE^te^. 
StmtariãdtlafrMMrumn e i ,_, <<\ 

/ r FbM» ^ \ 

Oe: Eng0 Feo. César Plerre Barreto 
Superintendente Adjunto 

Telefone: Telefone; 
(85) 3101.5737 

Fax: (85)3277.3719 Fone/Fax: 
(85) 3101.5738 

COMENTÁRIOS : 

• * Urgent^ Para sua revlsé P 3 Responder com 33 Favor 
urgência comentar 

Conforme solicitado através do Ofício n* 37/2010-PROC, oriundo da 

Assembléia Legislativa, temos que prestar as seguintes informações: 

ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, NO MUNICÍPIO DE 

GRANJA. 

1. A Escola está sendo construída com Recursos Público do Estado do 

Ceará. 
2. Pertencerá ao Domínio Público Estadual. 
3. A unidade náo foí oflcialmente denominada. 

4. A obra está em andamento. 

íioSamentõ; 

Eng0. IcZoCésar Pierre Barreto Uma 
Superintendente Adjunto 

. . cHificacões e Rodovias - DER 

rs^^t^sr' 
Fortaleza-Cfc « r . o 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROCURADORIA 

Projeto de Lei n.0 

61/2010 
Autoria: DEPUTADO (A) GONY ARRUDA — 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Juridica. 

Fortaleza, ^ O ^ março de 201 

Walmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultonas Técnicas 

mnMMmmttmmmmmnnmmmMmmmmmmmnmmmmMtt 

AOfÀ) DrfA) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO, para, com as
sessoria de Dra. NAIR GOMES DE SOUZA PITOMBEIRA , proceder análi
se e emitir parecer. 

Fortaleza, 30 de março de 2010. 

Ac 
FRANCISCO JOSEMBNBES CA/ALCÀNTE FILHO 

Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica 

\ 1 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N0 LO. 0103/10 

PROJETO DE LEI N 0 61/10 

AUTOR: DEPUTADO GONY ARRUDA 

MATÉRIA: DENOMINA DE PROFESSOR EMMANUEL 
OLIVEIRA DE ARRUDA COELHO A ESCOLA ESTADUAL 
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL (EEEP) QUE SE 
LOCALIZARÁ NA SEDE DO MUNICÍPIO DE GRANJA. 

P A R E C E R 

I - HISTÓRICO 

. Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com 

esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art. 1°, inciso V, a fim de emitir-se 

parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 

regimentalidade, o Projeto de Lei n 0 61/10 de autoria do Excelentíssimo 

Senhor Deputado GONY ARRUDA que: DENOMINA DE PROFESSOR 

EMMANUEL OLIVEIRA DE ARRUDA COELHO A ESCOLA ESTADUAL DE 

EDUCAÇÃO. PROFISSIONAL (EEEP) QUE SE LOCALIZARÁ NA SEDE 

DO MUNICÍPIO DE GRANJA. 

- I.I - DA JUSTIFICATIVA 

Emmanuel Oliveira de Arruda Coelho nasceu em 14 de maio de 1932 no Múnicípio. 

de Granja, Ceará e faleceu no dia 29 de dezembro de 2009 na mesma cidade, 

conforme certidão de óbito ém anexo. 

Formado em Engenharia Civil pela PUC/RJ em 1956, Emmanuel Arruda foi 

professor da Universidade Federal do Ceará - UFC de 1959 a 2002, sempre 

lecionando a disciplina de Mecânica do Solo. Ainda na UFC foit Chefe do 

Departamento de Hidráulica. 

Em 1963, Dr. Emmanuel Arruda foi Diretor do Departamento Autónomo de 

Estradas e Rodagem - DAER e Presidente do Conselho Regional de Engenharia 

e Arquitetura - CREA/Ce de 1972 a 1974. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PABECER N0 LO. 0103/10 * 

PRÒJETO DE LEI N 0 61/10 * 

AUTOR: DEPUTADO GONY ARRUDA 

MATÉRIA: DENOMINA DE PROFESSOR EMMANUEL 
OLIVEIRA DE ARRUDA COELHO A ESCOLA ESTADUAL 
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL (EEEP) QUE SE 
LOCALIZARÁ NA SEDE DO MUNICÍPIO DE GRANJA. 

Emmnuel Arruda foi o engenheiro responsável por diversas obras de grande 

importância para o Estado do Ceará e outros estados, tais como: ponte sobre o 

Rio Jaguaribe, em Aracati, Estádio Plácido Aderaldo Castelo. (Castelão), 

reservatório d'água da Avenida' Desembargador Moreira, sistema de 

abastecimento d'águá e de esgotamento sanitário de dezenas de municípios do 

Nordeste (especialmente Ceará) e Minas Gerais, mais de 10.000 unidades 

habitacionais em todo o Brasil. 

Emmanuel Arruda exerceu até dezembro último a Presidência do Conselho de 

Gestão da Prefeitura Municipal de Granja. 

II - ASPECTOS CONSTITUCIONAIS. LEGAIS. E DOUTRINÁRIOS 

A proposição do parlamentar, sem sombra de dúvida, destaca-se por seu 

.relevante interesse público, razão pela qual passamos a analisá-la sob os 

aspectos constitucionais, legais e doutrinários. 

ll.l - DO PROJETO DE LEI , 

O Projeto de Lei em análise preconiza: 

Art. 1 o . Fica denominada Professor Emanuel 
Oliveira de Arruda Coelho a Escola Estadual de 
Educação Profissional (EEEP) que se localizará 
na sede do Município de Granja . 
Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. ' \ 
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PABECER N0 LO. 0103/10 

PROJETO DE LEI N 0 61/10 

?;r;v 
I 
1 & " A S S E M B L E I A AUTOR: DEPUTADO GONY ARRUDA 

LEGISLATIVA 
CEARÁ MATERIA: ' DENOMINA DE PROFESSOR EMMANUEL 

OLIVEIRA DE ARRUDA COELHO A ESCOLA ESTADUAL 
DE EDUCAÇÀO PROFISSIONAL (EEEP) QUE SE 
LOCALIZARÁ NA SEDE DO MUNICÍPIO DE GRANJA. 

ll.ll - COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

A Constituição Federal, em seus,artigos-18, 25, § 1 o , estabelece o 
seguinte: 

Art. 18. A organização político-administrativa da 
República Federativa do Brasil compreende a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, todos autónomos, nos termos desta 
Constituição. 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se 
pelas Constituições e leis que adotarem, 
observados os princípios desta Constituição. 

§ 1 0 . São reservadas aos Estados as 
competências que hão lhes sejam vedadas por 
esta Constituição. 

A Constituição do Estado do Ceará nos seus artigos 19, inciso V, e 50, 

XIII determinam que: 

' Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado: 

. ( - ) 

V - os que tenham sido ou venham a ser, a 
qualquer título, incorporados ao seu patrimônio. 

(...) 

Art . 50. Cabe a Assembléia Legislativa, com a 
sanção do Governador do Estado, dispor a cerca 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N0 LO. 0103/10 

PROJETp DE LEI N 0 61/10 

AUTOR: DEPUTADO GONY ARRUDA < 

MATÉRIA: DENOMINA DE PROFESSOR EMMANUEL 
OLIVEIRA DE ARRUDA COELHO A ESCOLA ESTADUAL 
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL (EEEP) QUE SE 
LOCALIZARÁ NA SEDE DO MUNICÍPIO DE GRANJA. 

de todas as matérias de competência do Estado 
do Ceará, especialmente sobre: 

(...) 

XIII - bens de domínio do Estado e proteção do 
patrimônio público; 

(...) 

lll - DA INICIATIVA DAS LEIS 

A iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, 

cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência acima citada, é 

remanescente ou residual, ou seja,-cabe aos Deputados Estaduais a iniciativa de 

assuntos não atribuídos a outras pessoas taxativamente citadas nos demais 

incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o inciso II, e § 

2°, e alíneas, do supracitado artigo da Carta Estadual. No que concerne ao 

referido projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso lll, da Constituição Estadual: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a 
elaboração de: (...) , • 
lll - leis ordinárias; 

(...) 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N0 LO. 0103/10 

PROJETO DE LEI N 0 61/10 

AUTOR: DEPUTADO GONY ARRUDA 

MATÉRIA: DENOMINA DE PROFESSOR EMMANUEL 
OLIVEIRA DE ARRUDA COELHO A ESCOLA ESTADUAL 
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL (EEEP) QUE SE 
LOCALIZARÁ NA SEDE DO MUNICÍPIO DE GRANJA. 

Da mesma formai estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea "b", e 

206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente dispostos abaixo: 

ArL 196. As proposições constituir-se-âo em: 

(...) 

II - projeto: 

(...) 

b) de tei ordinária; 

W 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função 
.legislativa, além da proposta de emenda à 
Constituição Federal e à Constituição Estadual, 
por via de projeto: 

(...) 

II - de lei ordinária, destinado a regular as 
matérias de competência do Poder legislativo, 
com a sanção do Governador do Estado; 

(...) 

Podemos observar.que a proposição em análise não fere a 

competência de iniciativa do processo legislativo, atribuída privativamente ao 

Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na Constituição Estadual, 

nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N0 LO. 0103/10 

PROJETO DE LEI N 0 61/10 

AUTOR: DEPUTADO GONY ARRUDA 

MATÉRIA: DENOMINA DE PROFESSOR EMMANUEL 
OLIVEIRA DE ARRUDA COELHO A ESCOLA ESTADUAL 
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL (EEEP) QUE SE 
LOCALIZARÁ NA SEDE DO MUNICÍPIO DE GRANJA. 

do Poder' Executivo, especificamente disposição e funcionamento da 

administração estadual. 

Ademais, somado ao fato de que a Constituição Estadual não 

reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em questão, 

nem se podé juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma 

vez que trata apenas da denominação de um bem de domínio público do Estado 

do Ceará, cabendo à Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador do 

Estado, dispor sobre tal matéria, nos termos do art. 50, inciso XIII, da Constituição 

do Estado do Céará, como foi visto acima. 

- Em atendendo a solicitação desta Procuradoria feita por meio do 

Ofício n0 37/2010-PROC, datado de 23/03/2010 (vide fls. 07 do presente projeto 

de lei), foi-nos informado através do OFlCIO DER, datado de 25 de março de 2010 

(fls.08), que: 

I - A escola está sendo construída com 
Recursos Público do Estado do Ceará. 
II - Pertencerá ao Domínio Público Estadual. 
III - . A unidade não foi oficialmente 
denominada. 
IV - A obra está em andamento. 

Face ao supracitado documento, podemos constatar que se 

trata de bem de domínio público do Estado do Ceará, cabendo a iniciativa 
s 

legislativa acerca de. sua denominação ao Nobre Parlamentar, restando 

respeitadas as determinações dos textos constituicionais federal e estadual. 

6. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N0 LO. 0103/10 

PROJETO DE LEI N 0 61/10 

AUTOR: DEPUTADO GONY ARRUDA 

MATÉRIA: DENOMINA DE PROFESSOR EMMANUEL 
OLIVEIRA DE ARRUDA COELHO A ESCOLA ESTADUAL 
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL (EEEP) QUE SE 
LOCALIZARÁ NA SEDE DO MUNICÍPIO DE GRANJA. 

Cumpre-nos ainda ressaltar que a Constituição Estadual em seu art. 

20, inciso V traz restrição quanto à denominação de bens públicos, dispondo que: 

"Art. 20: É vedado ao Estado: ' 

U 
V - atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, 

rua, logradouro, ponte, reservatório de água, 

• viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, 

maternidade, edifício público, auditórios, cidades e 

salas de aula." 

Referido requisito é amplamente atendido pela proposição em análise, 

ao passo que resta acostada à folha 04 do Projeto de Lei 61/2010 certidão de 

óbito do Sr. Emmanuel Oliveira de Arruda Coelho, confirmando seu óbito em 

29.12.2009. 

IV- CONCLUSÃO 

Diante do todo esposado.somos de PARECER FAVORÁVEL à 

regular tramitação do presente Projeto de Lei que denomina de Professor 

Emmanuel Oliveira de Arruda Coelho a Escola Estadual de Educação Profissional 

(EEEP) que se localizará na sede do Município de Granja pois o mesmo se 

encontra em. perfeita consonância com o que preceituam as Constituições Federal 

(arfs. 18 e 25 § 1°) e Estadual (arfs. 19, V, 20, V e 50, Xllf), e se ajusta à exegese 
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PARECER N0 LO. 0103/10 

PROJETO DE LEI N 0 61/10 

AUTOR: DEPUTADO GONY ARRUDA 

MATÉRIA: DENOMINA DE PROFESSOR EMMANUEL 
OLIVEIRA DE ARRUDA COELHO A ESCOLA ESTADUAL 
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL (EEEP) QUE SE 
LOCALIZARÁ NA SEDE DO MUNICÍPIO DE GRANJA. 

dos artigos, 58, lll, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 196, 

inciso II, alínea ub\ e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia 

Legislativa do Estado do Ceará {Resolução 389 de 11/12/96-D.O. 12.12.96). 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 05 de abril de 
2010. 

ffr/^y&s 
•dgard Martins Bezerrá 
Consultor Técnico-Jurídico 

Assessorado por: i 

í \ j ^ Q à j W Í U u £ ^ 
Nair Gomes de Souza Pitombeira 
OAB/CE 19.418 
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De acordo com o Parecer. 

À consideração do Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 15 de abril de 2010. 

Francisco 
Consultoria Tócnict 

Diretor 

cante Filho 
Jurídica 

De acordo com o Parecer. 

A consideração do Sr. Procurador 

Fortaleza, 15 de abril de 2010. 

De acordo cóm o Parecer. 

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redat 

Fortaleza, 15 de abril de 2010. 

ísé Leite Jucá Filho 
Procurador 
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CEARÁ 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 61/10 

DENOMINA PROFESSOR EMMANUEL OLIVEIRA 
DE ARRUDA COELHO A ESCOLA ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL-EEEP. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Ar t 1° Denomina Professor Emanuel Oliveira de Arruda Coelho a Escola Estadual de 
Educação Profissiona] - EEEP, que se localiza na sede do Município de Granja, no Estado do Ceará. 

Art- 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

13 de maio de 2010. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E S E I ^ ° ^ ' 

DENOMINA PROFESSOR EMMANUEL OLIVEIRA 
DE ARRUDA COELHO A ESCOLA ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL- EEEP. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art 1° Denomina Professor Emanuel Oliveira de Arruda Coelho a Escola Estadual de 
Educação Profissional - EEEP, que se localiza na sede do Município de Granja, no Estado do Ceará. 

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

13 de maio de 2010 

h/^ DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 

^ . \ DEP. GONY ARRUDA 
\ / r 1.° VICE-PRESIDENTE 

DEP. FRANCISCO CAMINHA \i 
1.° VICE-PRESIDENTE 

DEP. FRANCISCO CAMINHA 

/ £ 
l ^ r 

2? VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1.° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3.° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4° SECRETÁRIO 



Autógrafo n0 /06 

De /3 k ^ou-o /200 
Lum&Êi.ctXèi-. 

IO 
LE,NV4.t# deg/.C/ 
PUBLICABAm^"J"— J ' 'W-

. ^ j y .«4SkM^^- -

ARQUIVE-SE 
DIV. EXP. LEGISLATIVO 

m...M. i.i.?-.. 
f é t e & A & S r i S U * » m m m 


		2014-11-21T11:03:18-0300
	Alece
	Alece




